
R E Q U E R I M E N T O
No.  242/2016

“Solicita  reunião  com  o  Presidente  da 
Companhia Docas de São Sebastião (CDSS), bem 
como a  participação  de  todos  os  Vereadores, 
com  relação  a  suspensão  do  projeto  de 
Ampliação do Porto”.

Senhor Presidente,

                                     Considerando que, a ampliação do Porto de São Sebastião causará 
grande impacto para o Município e, devido à divulgação via imprensa sobre a suspensão do 
Projeto de Ampliação do Porto de São Sebastião, a decisão, publicada no último dia 18, no 
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região, resulta de uma ação civil pública movida 
pelo Ministério Público Federal  (MPF) e pelo Ministério Público do Estado de São Paulo  
contra  o  IBAMA e a  Companhia  Docas  de  São  Sebastião  (CDSS),  empresa  estadual  que 
administra  o  porto.  A  licença  prévia  para  ampliação  das  instalações  foi  concedida  pela 
agência ambiental federal em dezembro de 2013.   

                                     Considerando que, é preocupante o momento em que atravessamos 
em todo o Território Nacional, e a suspensão irá acarretar maiores prejuízos a população.  

                                        Isto posto, é que: REQUER a Vossa Excelência, na forma regimental  
em  vigor  e  depois  de  ouvido  ao  Douto  Plenário  desta  Casa  de  Leis,  seja  oficiado  ao 
Excelentíssimo  Senhor LUIZ  ANTONIO  SANTANA  BARROSO,  DD.  Presidente  da  Câmara 
Municipal de São Sebastião, solicitando a Sua Excelência, digne-se a prestar a esta Câmara 
as seguintes informações:

a) –  Sendo  o  projeto  de  ampliação  do  Porto  de 
interesse de toda população,  existe  a  possibilidade 
de  agendamento  de  reunião  Presidente  da 
Companhia  Docas  de  São  Sebastião  (CDSS),  bem 
como a participação de todos os Vereadores.  

b) Caso negativo,  qual  o  motivo  da não realização da 
reunião. 
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